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PLS N9 0201/91 

Dispõe sobre a utilização das vias públicas, acidentes de 
trãnsito e dá outras providencias. 
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Dispõe s bre a uti 'zação das vias 
públicas, acidente de trânsito e 
dá outr s providências. 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 Q . As ruas, estradas, praças e demais vias 
são de uso dos pedestres, sendo consentido o trânsito por 
veículos automotores nas condições estabelecidas nesta 

Art. 2 º . Entende-se como acidente de trânsito, para os 
efeitos desta Lei, qualquer sinistro envolvendo veículo automotor, 
a colisão de veículos contra obstáculo, de veículos entre si e 
atropelamento de pedestre. 

Art. 3 Q . O veículo causador de acidente de trânsito do 
qual resultar morte de pessoa, será apreendido pela autoridade de 
trânsito imediatamente após os procedimentos legais de perícia 
técnica, e guardado , sob custódia , em depósito da prefeitura do 
município e m cujo território ocorreu o fato. 

Art. 4 º . Transitada em julgado a sentença condenatória de 
motorista responsável por delito causador de morte de pessoa a 
prefeitura municipal procederá ao leilão do veículo, cujas 
despesas par a a sua realização não poderão exceder a cinco por 
cento do lance mínimo estabelecido. 

Parágrafo único. O valor auferido no 
integralmente revertido à instituição municipal 
infância. 

leilão será 
de amparo à 

Art. 5 º. Conhecida a autoria do acidente, será 
determinada , pelo órgão de trânsito, até vinte e quatro horas após 
o fato, a s u spensão da habilitação do motorista. 

Art. 6 Q . Sentença jUdicial que condenar motorista de 
veículo automotor por homicídio ou lesões corporais contra pessoa 
decretará, como pena acessória, a perda definitiva da carteira 
Nacional de Habilitação. 

Art. 7 º. Sentença jUdicial decretará a i ncapacidade 
defini ti va do réu para licenciar-se como motorista, em qualquer 
categoria, se o condutor de veículo que acidentar pessoa, com 
qualquer conseqüência, nao possuir a habilitação legal de 
motorista. 

Art. 8 Q . Presume-se o dolo eventual do motorista que 
causar lesão corporal ou morte de pessoa, quando ocorrer excesso 

,~ \ 



de velocidade do veículo, avanço de sinal de trânsito, desrespeito 
a direito do pedestre ou omissão de socorro. 

Art. 9 2 • As sanções cominadas nesta Lei não prejudicam a 
aplicação de outras, cabíveis nos processos judiciais que 
apreciarem o delito. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

vpv. 

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário . 

SENADO FEDERAL, EM ~-1 DE MARÇO DE 1993 

. ~ 
~C~~ 

SENADOR HUMBERT; 
PRESIDENTE 

( 

/ 



SINOPSE 

Projeto de Lei do Senado nº 201, de 1991. 

Dispõe sobre a 
vias públicas, 
trânsito e 
providências. 

Apresentado pelo Senador DARCY RIBEIRO 

utilização das 
acidentes de 
dá outras 

Lido no exped iente da Sessão de 6/6/91 e publicado no DCN (Seção 
11 ) de 7/6/9 1 . Despachado à Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania ( decisâo terminativa), onde poderá receber emendas, após 
publ icado e d istribuido em avulsos, pelo prazo de 5 d i as úteis . 
Em 18 / 3/93 , l eitura do Parecer n Q 55/93-CCJ , relatado pelo Senador 
cid Sabóia de Carvalho I pela j urisdicidade e constitucionalidade 
do pro] eto. A Presidência comunica ao Plenári o o recebimento do 
Of i c i o n ~ 02 / 9 3 , do Presidente da CCJ, comunicando a aprovação do 
p ro j eto r na r eun i ão realizada em 17.03.93. É aberto o. prazo de 5 
d ias úte i s para i nterpos i ção de recursos por um déc i mo da 
c ompos i ção d a Casa , para que a matéria se j a aprec i ada pelo 
Plenário . 
Em 25 /3/93. a Presidência comunica o térmi no d o prazo para 
interposição de r ecurso no sentido de inclusão em Ordem do Di a da 
matéria , a pre ciada conclusivamente pela Comissão de Constituição, 
J ustiça e cid adania. 
À Câmara dos Deputados com o OF/SM n Q .~~8, de 31 . 03 . 93 

vpl/. 
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SMjN I1J"1 q~ Em ~~ de março de 1993 

Senhor primeiro Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à 

revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da 

Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado n 2 201, de 1991, 

constante dos autógrafos em anexo, que "dispõe sobre a utilização 

das vias públicas , acidentes de trânsito e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 

protestos de e stima e consideração. 

~ ,/) ('( (I rr ' 
SENADOR LucíDIO PORTELLA 

Primeiro Secretário , em exercicio 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em 01 / 04 / 9. ..... ' A o Se 

S ecretário-Gera 
\ 

De~ 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado \HLSON CAMPOS 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

vplj. 
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SENADO FEDERAL 

PARECER N° 55, DE 1993 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Ci-

dadania. sobre o Projeto de Lei do Senado 

nQ 201, de 1991, que dispõe sobre a utili-

zaç~o das vias p~blicas , acidentes de trin-

sito e d' outras providincias . 

RELATOR : Senador CID SABóIA DE CARVALHO 

O presente Projeto de Lei, de autoria do nobre Sena-

dor Darc~ Ribeiro, dispõe sobre a utilizaç~o das vias p~blicas. os 

acidentes de trânsito e d' out r as providincias . Inicialmente, o 

ilustre propositor afirma que as vias p~blicas s~o de uso, tambéll, 

dos pedestres, "sendo consentido o trinsito por elas de veículos au-

tomotores nas condições " que o Projeto quer estabelecer) e conceitua 

o "acidente de tt-insito" de forma contempol-inea , abl-angendo todos os 

tipos de sinistros que envolvem veículos automotores. 

Em seguida, o Autor começa a traçar o perfil nitida-

mente penal da Proposta, ao cominar severas sanções aos condutores 

de veículos, respons'veis e condenados por delitos que ferem, inca-

pacitam e matam pessoas, sejam elas pedestres, passageiros ou, mes-

mo, o~tros motoristas . Assim , a partir da apreensao, pela autorida­

de de trinsito, de veículo causador de morte de pessoa e sua conse-

qUente guarda, sob custódia, em depósito p~blico, o Projeto destina 

ao Poder Judiciirio uma série de atribuições, todas exar'veis em 

sentenças condenatórias, quais sejam : 1) o leilã~ p~blico do v~ículo 

causador de morte de pessoa; 2) a perda definitiva da habilitação do 

condutor que assassinar ou lesionar pessoa) 3) a incapacidade defi-

nitiva do condutor, sem carteira, que acidentar pessoa "com qUalquel-

conseqUincia", para se habilitar como motorista . 

Entre as prescrições do Projeto, estão ainda: a sus-

pen.lo. pelo órglo de trinsito, da habilitaçlo do motorista, autor 
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do acidenteI a presunçio do dolo eventual no processo que julga o 

motorista acusado de homicídio ou de lesio corporal, quando o ato 

for praticado em circunst~ncias que o qualificam e o agravam . Por 

o legislador declara que as sanções cominadas não prejudicarão fim, 

"a aplicação de oub-as, cabíveis nos p,-ocessos judiciais que ap,-e-

ciarelll o delito" . 

Na sua contundente e did~tica Justificação, o Senador 

Darc~ Ribeiro mostra, com n~meros reais e assustadores, a trag~dia ' 

cotidiana em que se transformou o trinsito em nosso País, onde morre 

uma pessoa a cada treze minutos em 1 milhão de acidentes po,- ano. 

CinqUenta mil pessoas perdem a vida por ano, nas ruas e estradas, 

crianças e velhos na sua maioria, estimando-se que 20 mil delas são 

atropeladas, falecendo nos locais dos acidentes, por omissão de so-

corro ou falta de assistªncia m~dica imediata. Os acidentes de tr~n-

sito são a terceira causa Mortis no Brasil, vitimando mais que o 
cincer e a AID S juntos, dando um pr ejuízo material de 2 bilhões de 

dólares aos cofres p~blicos e outros 2 bilhões de dólares de prejuí-

zos sociais. 

O Autor aponta como causa fundamental dessa violªncia 

a impunidade nos tribunais brasileiros, ocasionada não somente pela 

inócua legislação que regula a matiria. mas. tambim. pela inoperin-

cia dos aparelhos policiais e judici~rios·'. somando-se. irresponsa-

bilidade criminal dos motoristas. a criminal idade do Estado ineficaz 

e conivente . co-autor desse genocídio continuado ". Pal-a por fim a 

essa calamidade. o Senador Darc~ Ribeiro quer "o remidio de uma lei 

educativa e severamente punitiva", com "ameaças e sanções tão d,-~s-

ticas que coibam a ação irrespons~vel e criminosa dos motoristas" . O 

Autor relata a sua experiªncia como cidadão que j~ viveu em v~rias 

partes do mundo . onde 05 motoristas respeitam as leis de trinsito e 

os pedestl-es e "uma legislação seve,-a e uma justiça ~gil e eficaz. 

combinadas com a mentalidade respons~vel que elas imprimiram aos mo-

torist as e aos pedestres. tim evitado o n~mero assombroso de aciden-

tes e mo,-tes no t,-in sito que ocon-em no Brasi 1". 

Finalmente. o Autor justifica a severidade das penas 

do P,-ojeto, todas de car~ter acessório, porque, em nosso País. os 

veículos - instrumentos de morte - e seus condutores se transforma-

ram em iminente perigo p~blico e social" . Afirma que. com a aprova-

çlo do Projeto. o COngl-es"o Nacional decreta,-~ "uma nova lei do 



Tl"ânsito, a primeira, do ginero, construída neste País, que objeti-

va, especificamente, a defesa da vida hum~~ül~o'" 

Vamos ~ inte ligência jurídico-constitucional da Pro-

posta, ~ análise formal, da indispensável t~cnica legislativa . o 

primei ro dispositivo do Projeto pode assustar o tecnicista estreito 

e " jul"is tóide" ou o intérprete conformado com uma civi lizaçio que 

canonizou o automóvel e dele se escraviza, isto por causa do seu 

ineditismo . O artigo, ao declarar que as vias p~blicas sio 

de uso dos pedestres, apenas repete um conceito do nosso Direito P~-

blico e Admini s trativo, derivado das matrizes do Direito Romano . As 

estradas, praças sio, na verdade, os bens d ominiais p~blicos, 

de que nos fala o nosso Código Civil, aqueles utilizados para aten-

der ~s necessidades coletivas . Sio bens que , p e la sua natureza , e 

aplicaçio ao serviço p~bli co e ao uso comum do povo, n io podem ser 

privativados ou susceptíveis de alienaçio, e pertencem a todos. 

Quando o Projeto afirma que estes bens sio de uso dos pedestres, que 

sio o povo ~ pé", isto nio implica em nenhuma exclusividade, não 

quer dizer que so a eles ~ lícito o seu uso e gozo . 

O Al'tigo 1Q não qUel', isto sim, que as vias p~blicas 

sejam apenas e exclusivamente dos veículos automotores, ou de alguns 

mot OI" izados . O Regulamento do Código Nacional de Trânsito - CNT 

chama as ruas, avenidas, logradouros, estradas , caminhos ou passa-

gens de domínio pciblico de vias terrestres, e tem o p e destre , sem --

como a exceçio, o elemento inc8modo, a ele só destinando deve-

res e proibições . Na legislação brasileira de trân sito, os deveres e 

proibições dos condutores de veículos, quando se encontram com os 

devel'es e Pl"oibições dos pedestl"eS, aquel<\.5", sintomat icamente, se 

tornam direitos . Em in~meros dispositivos, o Regulamento privilegia 

o motorista em detrimento do pedestre, que, somente i protegido, tem 

a sua vida preservada, se ele atravessar na faixa a ele destinada, 

obedecer a sinalização etc . Se ele é ferido ou morto "fora do seu 

IUgal''', o as sunto il"á seI" discutido sob a luz da legislação penal 

não cabendo a matéria na legislação especial de trânsito . 

Isto significa dizer que se reconhece, exclusivamente, o trânsito 

dos veículos, e que os pedestres são intrusos, obstáculos, módulos 

ul"banos que se mo"imentam e atl'apalham o tl"á fego dos Vf2ículos, a 

quem as vias p~biicas pertencem . O exemplo do Autor da Proposta e 

elucidativo para avaliarmos o grau da violência do trinsito : nos 
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países mais civilizados, quando um motorista avista um pedestre, ele 

l"eduz, natural e instintivamente, a velocidade, esteja o pedestre 

dentro ou fora da sua faixa de marcha ou de travessia. No nosso 

país, um macabro prazer sidico faz com que os motoristas acelerem 

para fustigar o pedestre , colocando em risco a sua vida. 

Portanto, permitir o uso das vias p~blicas ao povo 

sem motor " , aos pedestres, e consenti-lo aos veículos automotores, 

segundo condi;5es mínimas de respeitabilidade pela vida humana não 

parece nada de inusitado ou esdr~xulo, e sim uma declara;io mais 

próxima do direito natural . 

A apreensão do veículo causador de acidente de trin-

sito da qual resultar morte de pessoa - pedestre, passageiro ou mo-

torista - pela autoridade de trinsito, e a sua guarda em depósito da 

prefeitura do município, onde oconeu o srlllll.~li't~rR ,I" " J,R~~. " .. ~p"ós a perí­
cia técnica, é medida necessiria que faltava na legisla;io brasilei-

ra . Nio hi que se ver aí um pré-julgamento ou uma puni;ão antes da 

senten;a . O Regulamento do CNr permite à autoridade a apreensão da 

habilita!;io do motol"ista que "se envolve em acidente grave", mas e 

omissa quanto ~ apreensão do veículo . O Regulamento previ treze si-

tua;5es da embriaguis do condutor ao mau estado de conserva!;io do 

veículo - que autorizam a apreensio do veículo, e, nio disp5e sobre 

a situa;io mais grave, extrema, que é a morte derivada de acidente . 

A apreensão, nesse caso, tem cariter acautelador para a investiga;ão 

e para o munus judicandi, é recomendivel para a própria tramita;ão 

do inquérito policial e do conseqUente processo judicial, pois o 

veículo, sob custódia oficial, poder~ garantir novas perícias e di -

ligincias, conservando-se imóvel, íntegro e ~ disposi;io das autclri-

dades. 

O Artigo 49 do Projeto determina o leilão do veículo 

sob custódia, depois que a s ententa condenatória por homicídio tran -

sital" em julgado, revertido o montante auferido - reza o seu para-

grafo ~nico - a uma institul,io municipal de amparo à infincla . A 

pena apresenta- nos como justa, proporcional à gravidade do delito, 

isto é , provado o homicídio culposo ou doloso . Essa san!;io obedece a 

virios mandamentos constitucionais da tradi;io do nosso Direito, to-

das alinhadas no Capítulo I da nossa Calota que tl"ata "dos Dil"eitos e 

DeVel"eS Individuais e Colet ivos" : 



• 

1Q) "Á lei regulará a indi\'idu ,~li2:aç'!ío da pena e ado-

tara, entre out r as , a pt:'rda de bt:'ns " cArt . 59., 

XLVI, "b " ,I i 

2Q) " Ninguém ser,~' p r ivado d,~ liberdade ou de ,;eu s 

ben,; sem o devido proces s o lega I " ( ,q r t . 5 9. , LIV) i 

32) "Ninguém ser,~' considerado culpado até o trân,;ito 

em i u lgado de s,,'ntença pena I c ondenatdria " ( Árt. 

512, L(fIn . 

o Artigo 52 da P r oposta dete r mina a sU5p e ns i o da ha-

bilitaçio do motorista . Aqui temos um avanço em fice d a legi5lad~0 

atual em vigor. O Regulamento do CNT trata em seu artigo 199 : 

"Á apreensáJo do documento de habi I ita.;: áJo 

qu,~ndo o condutor : 

. . . . . . . . . . . . , , . . . . . . . . . .. ........... .. . . . 

XIV - Envolve r '- s e em ,~ c idef1tt:' g r a v e , c a s o e m qu e se 

dara' a cri teria da autoridade de trânsito e a té a re ­

novaçá"o do exame de s,~nidad~' fl 'sica e mental . " 

O par~grafo 12 deste art i go limita a susp e nsio do di ­

l'eito de dil" igir de um a dois meses, " levando- se em conta a gl"avida ­

de da infraçio, as circunstâncias e m que fo i cometida e 05 ant e ce ­

dentes do infl"ator como c o nduto r" . 

a autoridade de trânsito determina ou nio, uma 

suspensio aprazada da habilitaçio, E dei x a claro que somEnt E qUEm 

esti com os seus exames dE sanidade física e mental ven c idos s io c a ­

pazes de matar; E que tud o se rE s olVE c om a rEnova,io d Esses ex am e s , 

os quais, em nosso País, s io r o tos e de fo r mid~v e l suspelç io . Ne sse 

Pl"Oj et o, o entendimento do artigo 6Q EsclarecE que a sU5p e nsio da 

habilitaçio expira com o trânsito em julgado da sentença que ex ami ­

nou se houve ou nio culpado pela mo r t e da vítima do acidente . 

E i, neste mesmo dispositivo , que o r~u cond e nado por 

homicídio ou por lesio corporal, dolosa ou culposa, perde definiti-
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vamente a Carteira Nacional de Habilitaçio . Essa perda. que. em Jl-

tima an'lise. é uma interdiçio de direito. poder' ser entendida mais 

como uma medida de segurança. e apresenta- se compatível com a gravl-

dade do delito . Pode,--se-ia contraditar invocan c o-se a alínea "b" do 

inciso XLVII. do Al"tigo 5º da Constituiçi(), que afil"lna que "nio ha --

ve,-' penas ( . .. ) de car'te,- pe,-peituo". No entanto. a HermenÊutica e 

a interpretaçio dos Tribunais. certamente. dirio que se trata de uma 

p,-ovidÊncia judicial no sent ido de p,-e serva,- C\ vi.da humana. "quando 

os motivos e circunstincias do crime autoriza m a suposiçio de que o 

condenado volte a delinqüi'- " . O dispositivo constitucional ca,-ece de 

regulamentaçio. nio ei autoaplic~vel . Na legi5laçio ordin~ria E espe -

cial. sio inJmeras as penas acessórias com esse caráter perpétuo que 

sobrevivem intocáveis nos tribunais civis. militares e nos conselhos 

de ética profissional . Os exemplos sio muitos : os condenados por 

nime adminish-ativo impedidos de exe,-ce,- fiiflliill<nrP .~l . ~pn,i~.<? pJblica. 

segundo os Estatutos do Funcionalismo PJblico; a impossibilidade do 

condenado cumprir mandato popular. ocupar cargo elegível; a expulsio 

i ,-reve,-sível de militar das Forças Armadas. por crime de traiçio a 

p'tria ou contra a honra e dignidade da Arma. depois de processo mi -

com senten,a transitada em julgado. sem direito a revisio 

processual; nos órgios de fiscalizaçio profissional. a proibiçio de 

eHe,-ce,- determinada profissio ad eternum. cassando-se o regi s tro 

p,-ofissional do cidadio. Eis alguns exemplos. os quais. se pairam 

dJvidas quanto ~ sua constitucionalidade. deverá o Supremo Tribunal 

Fede,-al. se provocado. se pronunciar . A própria Constituiçio Fede-

ralo no seu Capítulo VII. que trata da Administraçio PJblica. no Ar-

tigo 37. § 4º. proclama que "os atos de improbidade administrativa 

importarão ,~ perda de fun.;ão pLÍblica. sem preiulzo da a.;á'o pen,~1 ca-

blvel" . Esta pe,-da nio é pa,-cial ou tempo'-',-ia. É definitiva . É cla-

ro que as formas de extinçio de punibilidade. como a prescriçio; a 

revisio processual; os remédios jurídicos superiores. como o mandado 

de segurança; e os processos de reabilita,io poderio resolver casos 

específicos ou possíveis injustiças . 

O Artigo 79 do Projeto prevÊ. também através de sen-

tença judicial transitada em julgado. a imposibilidade difinitiva do 

réu condenado licenciar-se como motorista. em qualquer categoria. se 

ele, nio possuindo a habilitaçio legal para conduzir veículo. aci-

dentar pessoa. A sançio respalda-se na ~esma periculosidade pJblica 



e social proclamada pelo Autor, e a sua preocupaçio de punir exem-

plarment~ os criminosos do trinsito, que, no Brasil, geralmente, sio 
recalcitrantes e se emulam sobre o dorso da impunidade ou sob a pro­
teçio do indiciamento em liberdade ou do instituto do sursis . 

Cabe destacar a atitude do Autor, que, obediente aos 
princípios gerais do Direito e a mand amento consti tuci onal, entregou 

a aplicação das penas de interdiçio de direito e de confisco de bens 
ao Poder Judici~rio, espeficamente neste ~ltimo caso, consagrando a 
l-egra cl~ssica "Sentent ia quae in rem judicatam transit, pro verita --

te habetur" , isto é, "Sentença qLle passa em julgado é havida POl-

vel-dade" . 

A inclusio do dolo eventual ou indireto como presun-
çio nos processos de trinsito que vitimam pessoas é pertinente, é 
acautelamento s~bio , posto que mais de 90 por cento dos acidentes 

sio decorrentes do comportamento doloso ou culposo do motorista que 
transgride as normas de segurança, seja de circulaçio ou de manuten -
çlo de veículos . 

Finalmente , o Projeto adverte que as sanções comina-
das nio prejudicar ia a aplicação de outras, cabíveis nos processos 

judiciais que apreciarem o delito. Tais processos pode rio ultrapas-
sar o universo da lei que se propõe, alcançar o Cddigo Penal, a le-
gislaçio complementar, o Regulamento do CNT e normas conexas , a le -
gislação civil e trabalhista . Provada, na Justiça, a culpabilidade 
de terceiros, que nio a do condutor do veículo, por crime de homlci-
dio ou de lesaes corporais, é claro que o delinqUente ser~ processa-
do, indiciado como incurso em dispositivos de uma outra lei , habi -
tante do sistema criminal, e nio nesta, que pretende educar e punir 
o condutor de veículo condenado pela Justiça, o motorista que fere, 
estropia, incapacita e mata, dolosamente ou por imperícia, negligin-
cia ou imprudincia . 

Trata-se de uma lei penal severa, com sanções dristi-
cas, que punir~, com mais rigor, os culpados por acidentes de trin -
sito . Na verdade, e nisto concordo com o ilustre Autor da Proposta, 
trata-se da primeira lei brasileira, neste territdrio especial, cujo 
objetivo é de'ender, zelar e preservar a vida humana . As leis, nesta 
'rea, são débeis , estio preocupadas com circulação e fluxo de veicu-

los, registros, licen ças, sinalizaçio, extensa e indcua par'ernilia 
burocr'tica, que nio consegue deter as mortes no trinsito, e viem os 
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crimes contra a vida hLlmana como "acidentes fatais", sinistl-os for-

tuitos ou de fOl-ça maiol-, "consequências" que a legislação penal 

ordiniria deve cuidar, com todas as suas defecçôes e tibiezas que 

vai da condescendência da norma at~ a morosidade dos processos e a 

piedade dos tribuais . 

Somente o Senador Darc~ Ribeiro, com a sua arguta vi-

são, dono de uma vasta obra como antropólogo, sociólogo, educadol- , 

políti co, historiador, roma n c lsta, t ra duzida em muitas línguas, con-

sagrada em todo o mundo; somente o nosso ilustre Senador Darc~ Ri -

beiro, intelectual de gênio, l-eal izadOl- infat igável, homem de tantas 

façanhas P01- tantos sítlos e peda~ o s do mundo, somente ele, 

nos, com a sua arrebatadora criatividade, o seu ofício de pensar, 

Cl- i t ical- e fazer, com tanto êxito - teria a capacidade de lancetar, 
..,. .... 
~ 

com tanta pl-ecisão, essE.' tumol- social, essa tUl-bulenta desordem, 
.. 
)( e assassina, que ~ o trânsito do nosso país, para, com a sen-.;;; 

U M 
(7) 
(7) 

sibilidade de um humanista consumado, e um de cientista social, es-
~ -N ~ ..... 
(O ""'" M 

tudioso de tanto saber, escrever e propor este Projeto de Lei . O ho-

mem de pensamento e o homem de tantas construçôes produziram o le-
o 

;::' Z gislador, que já havia obtido vitórias legiferantes anteriores quan -
2 -J 
.3 0.. do convenceu Get~lio Vargas a criar, em 1952, o Parque Nacional do 

Xingu; quando cl-iou e dil-igiu a Universidade de Bra~;íl ia, a pl-imeira 

e ~nica tentantiva de se criar, neste País, uma instituição digna 

deste nome; quando inspirou e produziu, ao lado de Joio Goulart, os 

textos e as Mensagens que desencadearam as Reformas de Base que at~ 

hoje, o Brasil está a exigir . 

o Projeto em pauta cuida da vida humana, quer defen-

dê-la, preservá-la . E ningu~m melhor do que o Senador Darc~ Ribeiro, 

com uma vida dedicada ~ salvação dos nossos índios, ~ educação das 

de vida humana, de dignidade, de valores da pessoa humana. Ele que, 

a cada dia, depois de sofrer perseguições, amargar exílios, penar em 

cárceres, driblar a morte - possui uma f~rtil vida intelectual e po-

lítica de lutas, de perseverança, de conquistas, e, a cada dia, e 

mais brilhante, mais produtivo, mais contagiante na sua alegria de 

viver e de fazer . 

o Projeto i revolucionário porque repôe valores que 

vem sendo degradados : a vida humana i o supremo bem a conduzir e a 

se preservar. As vias p~blicas, os automóveis, as normas, os artefa-



tos, os códigos d e c omunicaçio é que devem existir e atuar para pro-

(:" )( 'i s t: (:,'!TI p;.\,~:.:t n c, ;'.' I.l h f-' m ., ::'j <;, II i) f p 1 1 r i d i?l, d r:.' J n ~. P q rl" r=:~ c:.;(' i.m (-.' ntn 

DAdo O expo sto, somos pela jurisdicidade e 

c onstitucionalidade do pro jeto que traz boa e impecável técnica 

legislativa, parecer que submeto à judiciosa apreciação desta co 

l e nda Comissão . 
d'1. março clt. /9'13 

GILBERTO MIRANDA 

__ ---f~·~~GNO BACELAR 

MAR 

-

JUTAHY HAGALHlAe<5Xr 

FOGAÇA 

/.[~'T'", 
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!WL ( ~ASSUNA 
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1991, 

VOTO EM SEPARADO do Senador MAUR iC IO 
CORRiA, na Co mis sio de Cons tit u iç io, 
Justiça E Cidadania, ao ProJeto de Lei 
do Senadcl nº 2 01., "h: i9''>i, q"le di.~;PÓE: 
sobrE a utillzaçio de vias p0blicas, 
acidentes de trânsito e dá outras pro­
vidências . 

Em discussáo o Projeto de Lei do Se nado nº 201, de 

de autoria do nobre Senador Darc~ Ribe i ro, que dispac sobre a 

utilizaçio das vias p0blicas, 05 acidentes de tr âns ito e dá outl"as 

providÉ:ncla s . A Proposta, de caráter penal, prete nd e cominar sanç aee 

SEver as aos condutores de veículos condenados por delitos que ferem, 

incapacitam e mat a m pedestres, pa s~ageiros e outros motoristas, 50 

mil morto s e 3 5 0 mil feridos anualmente no Brasil 

morte de pessoa e m acidente de tr ânsito; a perda definitiva da habi-

litaç~o do motol-ista que assassinar ou leslonar pE ssoa; e a lncapa'-

c idade definitiva de condutor que, sem habi l itaçio l egal, acidentar 

"com qU,;J quer' conseqüÉ:ncia", para se to · .. ·nar apto como moto .... 

r' i, s ta , 

emEndas, do Senador Cld SabÓIa de Carva l ho, que reitEra. com rc~usta 

argumentaçio jurídica, doutriná rla e processu a l, a inteligÊncia 

constitu,:ional e penal apl icá'"Iel, par'a , afina l , afir'mi"" que "trata'''' 

m,:'1 5 r' i 9 or' , os c LI I p ad os po r' ac i d en t es d (~ t ,-{,n s i to" ; ) da pr' imei -' 

ra l ei puni tiva, neste território especial, c ujo ebjetlvo ~ defen -

der , 

área, são débeis ( ,) e vie m os crlmes contra a vida humana como 

conse···· 

suas defecçaes e tibiezas, qUE vai da co ndescendincla da norma até a 

mo r osidad e dos processos E a piedade dos tribunais" , O Relator assi-

nala que o Pro je to é revolu c ionárlo porque repÔE valorES que vi~1TI 

se ndo degradados : a v),da ~) Llmana é o SLlp,-emo bem a conduzll- € a se 

transforme em Direi to Positivo, Não é apenas penalmente severo, é 

tamll ém educativo, C F::tic:arrrenle 

fundamental e socialmente justo, i mp erioso, 

do Autor, Senador Darc~ Rib elro, 2 na ausinc ia do Relator, o Projeto 



causou polêmica e levantou questionament os de ordem jurídic a e emo ­

c 5es c ontestatórias que puseram em r is c o a sua apro va ~io , Como nio 

ve J o ne nhuma aberracio Jur1dica ou c ontra r 1ed a de c onstit uc1onal ou 

pen a l na Propos ta , ma s, Slm, algumas imp e rfeic5e s e vulnerabilidades 

que , her men eu ti ca men t e , podem compro me ter a ne c e ssi da de d a Propost a 

t )- <,:\ n s f o r me\ l~ e m l ei" venho, permissio venia , " Llgel"il" ao 

Re l a tor do Pr oJeto, Senador Cid Sabóia de Carval h o , qu e , modif1qu e o 

seu Pa r e ce r, e acolha, a título de aperfeiçoamento, a s s e guinte s al ­

t era c6 es a o texto original : 

EMENDA N9 1 

i 9) íL.Al:..t."l..9..C 49 p as s a r i a a t ~"L_il...._!õ~'l.u..ijj~J:.lla.~ 

" Art, 42 . Transitada em julgado a sentença condenató­

ria de motorista , proprietário do veículo e responsabilizado por de -

lito causador de morte de pessoa, a prefeitura municipal 

ao lei l io do veículo. cujas , despesas para a sua realizaçio nio pode­

rio exceder a 5X (cinco por cento) do lance mínimo estabelecido , 

§ 19 , Provada a co-responsabilidade do proprietário 

do veículo no homicídio ou no crime de les5es corporais seguida de 

mesmo que ele nio tenha sido o condutor do veículo envolvido 

no sinistro, o juiz decretará. na sentença condenatória. o leilio. 

independente de outras sanc5es civis e penais a que estiver sujeito , 

§ 2 2 . O valor auferido no leilio será integralmente 

l"evedido à instituiçio municipal de ampal"O à infância ," 

Com esta nova re dac i o , extirpa-se da aplieacio da lei 

a pos s i bilidade de se cometer a injustiça de confisco do bem Sln1S­

t r a do d e pro p r i e dade de pessoa que nenhuma parti e ipacio teve n o de ­

I ito, 

F't- €S€l- va-s€, 

59 da Con s t1tuiç i o Fe de r a l 

assim , o d isposto no inciso XLV do Art , 

dim~nt' Q de bens ser nos termos da 1, '1. i::' sten didas aos 5i.l1::: e5S0 r € s e 

cont'l"a e les ê.'xecuL .. das , .. te o limite do valor do patrimonio transfe­

ri d o" , 

11 
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EMENDA N9 2 

2 Q ) CJ. __ .. Jlr:1.i . .9.lL_61iLE...a.s..S..i."l.Ll..iL...a.._.t.. .. L_..i."l._.S ..... !LUi.fi . .t. .. ". __ .. _.l:!;:..d..<l.l;.i.sJ ... , 

"Art. 62. Sentença judicial que condenal- motol-ista de 

veículo automotor por homicídio ou lesões corporais decretará, como 

pena acessória, a suspensio da habilitaçio legal de motorista pelo 

mesmo tempo da pena principal. 

§ 12. O período de interdiçio temporiria para condu " 

zir veículo automotor de que trata este artigo seri igual ao tempo 

da pena principal originalmente decretada, ou ao da soma desta com o 

da medida de segurança, se ela existir, nio se alterando o tempo da 

incapacidade por medida posterior de reduçio ou cancelamento da pena 

§ 22 . Se, no momento do delito por que foi condenado, 

o motorista nio possuir a Carteira Nacional de Habilitaçio para 

conduzir veículo automotor, ele SÓ poderi se candidatar ao documento 

decorrido o tempo da pena origina lmente decretada na sentença , soma -

do ao da medida de segul-ança, se exist il-, ficando in-edut ível o pe ·_· 

ríodo de interdiçio, por qual quer ato legal posterior de reduçio ou 

cancelamento da pena ." 

mo da pena, prevendo-se que o ln fort0nlO poder~ acometer trabalhado-

)~ E.' S que Fazem da conduç ão de veículos a sua 0nIca profIssão 

caso, o condenado, ao flndar o c ump rlmento da pena, haver-se-la com 

a OClosldadE, o dESEmprEgo, a marglnalidade, agravando-SE as difl-

i mpEdldo ad eternum de exercer a sua profIssão. Por lê'ldo, 

atende-SE à possível al-gLiiçáo de inconstltLlcl0na l 1dad~ de) dJSPOSltJ.'-

" ... vo qUE contraria r ia o prEcElto constltuclonal do Art 
~ 

'" >< .iij VII. lEtl-a "b" da Constitui ç ão, que EXPLll-ga do nosso slstemcl JU1-icII·-
u M 

O) 
O) .... -N CO ,.... 
<.D T"" 

M 

sançáo 

mEntE d EcrEt a do n a SEntEnça condenatórIa, lrr e d utivEl mesmo qUE me-
o ;:: z 

i ....J 
.3 1l. 

did a post er lor reduza ou canc ele a pena principal, obEd lente ao es-

pírit o d a nossa l ei de Execuções PEnai_ o 



A interdiçio aqui cominada quer a decretaçio da Inca-

pacldade tempor~ria do mo t orista cr I mI noso, conde nado, p a 1~ (:4, <:-\ d q Ll j , 1" i l" 

<:; 

llcença ou autorlzaçio do Poder P~bllCO para c onduzIr 
, ., 

'''; I?;.' 1 c: u 1 () :~\l.l to'" 

c 

lTIot oro , enquanto durar a sua pena prIncipal 111dlgno palHa B.,a\\Vlda··· 

de. a socIEdadE, Em virtude dos aSPEctos e das Cll-c:Lln~it~~clas , 
I 

qUE.' 

compLlse,-em o del1to PElo qual fOl condenado 1 se p\-ote9E com a lrltel-·· 

diçâo tempor~ria . 

EMENDA N9 3 

llLiJ.d . .l..f..l.!;.i.1.110 .. ,._I~.r,;:.1.il,..s._.m.c:..s.l.ll.i;\"S .... j: ... 0\':i!..O .. ~.:; ... , ..... !;; ... , ...... iUl) . .d."L._ .. J;!.i:lL ...• ili.d.J..c.,\..(;:.;;Ü) ...... d ..• 1.. .... b .. i:.o\ ... .t .. c: .. r;. .. 

11.l.J:"<'1. .... l.f:..9..l..s.LaLi.Y..1i. •• l?.d.La .•.. illlLI.LOS . .Q._.i'.aL.a.9.LdLo ..•. 9..\.!..~'. _..l •. ni..l;; .. çl.[À ... O .. _.J:'l.L.t.." ...... 6.9 .. ,. 

EMENDA N9 4 
4 º . lL._1.iLL._.8.~L.E.'\!õ.!õ..a ... a._.:;;;.r;..:C_ . .l'.l.LL •.. .zSL_r,;:,. .. Ulill1.t.l;;;.llL ..... ü ........ lJ . .ol.c, 

~:-".!i;.~fl.t.JJ,al •.• _.2..oli.uL ... C.OllLl).O.Y.iO....J::.f:.dÀç;;.:io~ ... lll<'..l...s._.~.Lar.a .. ,_ .. d.!i;.~ :LCJ).;;;.<L ... ",o .... r;;;.ll.L,:.n!j .. l.Jll.CJ.l ... 

l.CLf: . .9..\.ll.\'CO c a d o C .tL.~;.\.lO\. ..... il1.t.r,;:x.J~.Lr;..i..\.\..(;..ã.o..._.d.f:.iJ;:.(;.LLi-,;.;l . .:. 

" Ad . 79 . Ao motorista. responsabilizado por aciden ­
.J 

t e. qu e for cond e nado por lesSes corporais o u homicídi o . ser ~ a t r i -

buído o dolo eventual ou indireto. se fica r p r ov a do que n o memento 

do delito : 

I I c ond uzi a o veículo em estado volunt~rio de embria -

g uis ou resultante do uso de drog a s entorpecentes . alucinóg e nas OLt 

a ssemelhados ; 

21 dirigi a em e xcesso d e velocidade ou transg redia 

qualquer outra norma de segurança de t r insito. inclusi ve aquelas que 

garantem d i reito de pedestr e; 

3 1 cometeu omissio de socor r o . 

A pr·Esença destE artIgo e fundamental para que a leI 

1 d e n t i f i c a d <~ c o m o \.l In a l".LJ~.r,;:lljJ,..l._jj_l;; ..... t.dio..s.í..Lo., que o b j e t i. ·ve.. c o i ··· 

mo r tis entre nós. Se nio ldentiflcarmos o dolo eventual nos atos dos 

'-€5ponsabilizados P01- l es6es corporais € ~lomicidios decol·· l-Ente s dE 

13 

I \. 

.' • 

\ 
~'-

, . 
, 

\. , 



14 

estaremo s si mplesmen t e diante d e mais uma lei penal . apindice do 

C6digo Pen a l. que acrescen ta pen a s a de linqUente s eventualmente cul -

pados. mas sem comportamen to d o l oso. que poderio continuar a c ondu-

de pequenas penas. POrquE fora m ou neg l igentes. ou impru den t es ou 

a penas l he fa l taram pel- ícia como motol-istas. mas qlle. JdlTl<U S. tive ·· 

ram a inten,i o de ferir e mat a r. Estaríamos diantE de mais ulTla lE1 

piedosa. condescendente. complascente . 

EMENDA N9 5 

r e d se i aaiU : no Al-t. 19 . in fine . SLlbstitua·-se " nes t a Lei " POI- na 

pl-esente Lei "; no Al-t . 10. ab initio . substitua ·-se "Esta l e i " POI- " A 

pl-esente lei " . São definiç:oes de ol-de m fonética. do gosto do nolHe 

" I"- Se nador Josap hat Marinho. qu e e vi tam a cacofon1a . 
~ 

"' .!:! 
"' uM 

cn 
cn Es t as. .... -N ,.... 
r-... 
~ <D 

i l ustre Rela t o r . Senador Cid Sab6 i a de Carvalh~. a qUEm rogo paClen-

M cia e esper o compreensão. e ao colendo Plen~rio de s ta Comlssio. da 
o 

;:: Z 
~ ...J 

qual 

.3 a.. 
tendo em vista a relevincia do Projeto E a sua alt ltud e Juri -

di ca e ~>ocial. 

Sal a d as SessõEs. de ou t ub 1- o cI~' i. 9''> l. 

Senador MAURiCIO CORRi~ 

Publicado no DCN - Seção 11, de 18/03/93 

• 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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EMENDA N9 1 

1. º) r-I "l- t .\ .. \" It () 1) .. , c· .... ··' l- :l .. , .. , t··~ l·· .. , ,_.~ ("' I 'l·111 ,." l- ,.~ d .. , .- ~:, .-.1. ... _.1:1. .... .. ' , .. ': .", ... _ .. :J.:~ ........ · .... i;~. ,;l.~~_);, . .... , _;;L ... :;;' .. _ .. ~ . .';~ .. _. ___ ~,L .... , ~'.';';'_.' .. "'., .;i;,._ .. _ .. \~_ ..'",', •. ;;.!,,} 

" A l- t . 4 Q . T l- a n s i t a d a e: In j u I g a d o a s e: n t e: n c;: a c o n d e: n a t ó -· 

l-la de: motol- ista , proprie:t á rio do ve:ículo e: responsabilizado por de -o 

lHo causador de: mort e: de: pe:ssoa, a pre:fe:itura municipal 

ao le:il~o do ve: í culo, cUJ a s de:spe:sas para a sua realizaç~o n~o pode:·_· 

r~o exce:de:r a 5~ (cinco por ce:nto) do lance: mínimo e:stabe:lecido . 

§ iQ . Provada a co-responsabilidade: do P 1- o P 1- i e: t á l- i o 

do ve:ículo no homicídio ou no crime: de: le:sSes corporais seguida de: 

mOl- te:, mesmo que e:le: n~o te:nha sido o condutor do veículo e:nvolvido 

no sinistro, o juiz d e: cr e: ta r á, na se:nte:nça condenatória, o leil~o, 

inde:pe:nde:nte de: outras s a nç 6e: s c ivis e pe:nais a que estiver suj e: ito . 

§ 2 0 . O valOl- auf e: rido no le:il~o será i n t e g 1- a I In e n t e: 

1- e: v e: r t i d o à i n s t i t u i c;: ~ o m uni c i p a I d e: a m p a 1- o à i n f â n c i a . " 

.. , t i '·' , CI '·1' E' ". . :.:' ,.) , .... , ) ~.\ ,-~.' r··: ... :~1 (I -J • _) _ .;\ _ I ... ... ,\.:.,' (.i. t.,. _. , _" < t ]. 1- \) .'1 .. - .-. (., d'" -, ,., I .,. _. -, _. o:;' rI I.:,;. ~. •• c . :;~ ::. ... :\ c. - .. L ~\ 1..,. -::1. _ ··1 ::.' ·1 r=- 1· l .. , _. 
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" A \ .. t . 6 o. Se n t e n ç a j u d i c i a I que c o n d e n a I" mo t o I" i s t a d e 

veículo automotor por homicídio ou lesôes corporais decretar~, como 

pena acess6ria, a suspens~o da habilitaçio legal de motorista pelo 

mesmo tempo da pena pI"incipal. 

§ 1Q. O período de interdiç~o tempor~ria para condu '-

Zll" veículo automotor de que trata este artigo ser~ igual ao tempo 

da pena principal originalmente decretada, ou ao da soma desta com o 

da medida de segurança, se ela Existir, n~o se alterando o tempo da 

incapacidade por medida posterior de reduç~o ou cancelamento da pena 

principal . 

§ 2Q . Se, no Inomento do delito por que foi condenado, 

o mot OI" i s ta 'J • 

n a o p os SUl \" a Carteira Nacional de Habilitaç~o para 

conduzir veículo automotor, ele s6 poder~ se candidatar ao documento 

decorrido o tempo da pena originalmente decretada na sentença, soma -

do ao da medida de segurança, se existir, ficando irredutível o pe'-
, 

de intel"diç~o, por qualquer ato legal posterior de reduç~o ou 

cancelamento da pena . " 
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7 0 , Ao motorista, responsabilizado por aciden -

te, que for cond e nado por lesSes corporais ou homicídio, se l- ~ atri '-

buído o dolo evelltual ou indireto, se ficar prov a do que no memento 

do d e lito : 

i) conduzia o ve ículo em estado volunt~rio de embria -' 

n gues ou resultante do u s o d e dl°0gaS elltol-pecentes, alucinógenas ou 

assemelhados; 

2) di 1- i 9 i a e m excesso de velocidade ou 

qUalqUel- outra norma d e segurança de tl-gnsito, inclusive aquelas que 

garantem direito de p e destre ; 

3) c o me teu o m i s são d e s o c 01- l-o , " 
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• públicas 
elas de 
Lei. 

I 

Dispõe sobre a utilização das vias 
públicas, acidentes de trânsito e 
dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 • As ruas, estradas, praças e demais vias 
são de uso dos pedestres, sendo consentido o trânsito por 
veículos automotores nas condições estabelecidas nesta 

Art. 2 Q . Entende-se como acidente de trânsito, para os 
efeitos desta Lei, qualquer sinistro envolvendo veículo automotor, 
a colisão de veículos contra obstáculo, de veículos entre si e 
atropelamento de pedestre. 

Art. 3 2
• O veículo causador de acidente de trânsito do 

qual resultar morte de pessoa, será apreendido pela autoridade de 
trânsito imediatamente após os procedimentos legais de perícia 
técnica, e guardado, sob custódia, em depósito da prefeitura do 
município em cujo território ocorreu o fato. 

Art. 4 2 • Transitada em julgado a sentença condenatória de 
motorista responsável por delito causador de morte de pessoa a 
prefeitura municipal procederá ao leilão do veículo, cujas 
despesas para a sua realização não poderão exceder a cinco por 
cento do lance mínimo estabelecido. 

Parágrafo único. O valor auferido no 
integralmente revertido à instituição municipal 
infância. 

leilão será 
de amparo à 

Art. 5 2 . Conhecida a autoria do acidente, será 
determinada , pelo órgão de trânsito, até vinte e quatro horas após 
o fato, a suspensão da habilitação do motorista. 

Art. 6 2 • Sentença judicial que condenar motorista de 
veículo automotor por homicídio ou lesões corporais contra pessoa 
decretará, como pena acessória, a perda defini ti va da carteira 
Nacional de Habilitação. 

Art. 7 2 • Sentença judicial decretará a incapacidade 
definitiva do réu para licenciar-se como motorista, em qualquer 
categoria, se o condutor de veículo que acidentar pessoa, com 
qualquer conseqüência, nao possuir a habilitação legal de 
motorista. 

Art. 8 Q . Presume-se o dolo eventual do motorista que 
causar lesão corporal ou morte de pessoa, quando ocorrer excesso 



2 

de velocidade do veículo, avanço de sinal de trânsito, desrespeito 
a direito do pedestre ou omissão de socorro. 

Art. 9 2 • As sanções cominadas nesta Lei não prejudicam a 
aplicação de outras, cabíveis nos processos jUdiciais que 
apreciarem o delito. 

Art . 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

vpll. 

Art . 11. Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM 3--1 DE MARÇO DE 1993 

SENADOR HUM ER'I( LUCE ' A 
I PRESIDENTE 

(J 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE VIAc,AO E TRANSPOR1'ES 

TERMO DE RE(:EBIMENTQ DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NQ 3 . 672 DE 1993 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da cã 

mara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da Resolução n9 10/91, 

o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir 

@ 07 / S / 9 J, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebi­

das emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 1 4 de maio 

RONALDO DE OLIVEIRA NORONHA 

Secretário 

de 1993 . 
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• , CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR E DAR PARECER SOBRE O PRO 

JETO DE LEI N9 3.710/93, QUE INSTITUI O CÓDIGO DE TRANSITO BRASI 

LEIRO. 

OF. N9 01/93-CECT BrasI1ia, 19 de agosto de 1993 
Defiro a apensação ao Projeto de Lei n9 3.710/93 / 
dos seguintes Projetos: 4.455/84; 4.394/89; 4.915/ 
90; 631/91; 1.180/91; 1.198/91; 1.315/91; 1.512/ 
91; 1.522/91; 1.553/91; 1.672/91; 1.822/91; 1.8541 
91; 2.228/91; 2.229/ 1; 2.276/91;~13 91; 2.601/ 
92; 3.313/92; 3.672 3; 3.749/93; 3 6 93· ~.896/ 
93. Publique-se. ..=-...1-. 
Em '#08/93 Presidente 

Senhor Presidente, 

Em atendimento a disposição regimental, solici 

to a Vossa' Excelência autorizar a apensação dos projetos de lei 

relacionados em anexo ao de n9 3.710/93 - do Poder Executivo 

que "institui o Código de Trânsito Brasileiro", por versarem so­

bre matérias conexas. 

ente, 

Deputado GI SON MACHADO 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCENCIO OLIVEIRA 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

N e s t a 


